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conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a falta de provas capazes de atestar a transgressão disciplinar;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 275/2020-
gab/corregePol de 13/08/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
âNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 220/2022-GAB/cGPc/DivERsos de 31/03/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 189/2018-gab/corregePol 
de 31/07/2018, instaurada para apurar as responsabilidades, face o teor 
do despacho/coiNt/cgPc de 29/06/18 e documentos acostados, no 
qual consta comunicação da não localização das notas falsas, conforme 
portaria instauradora;
coNsideraNdo: a impossibilidade de individualização da autoria da 
transgressão disciplinar;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 189/2018-
gab/corregePol de 31/07/2018, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
âNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 221/2022-GAB/cGPc/DivERsos de 31/03/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 457/2020-gab/cgPc de 
21/11/2020, que apurou a conduta de supostos policiais civis, que se-
gundo as declarações da sra. g.M.s.M, teriam, em tese, praticado ati-
tudes arbitrárias contra sua pessoa e contra sua filha D.Y.M., conforme 
portaria instauradora;
coNsideraNdo: inexistência de provas;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 457/2020-
gab/cgPc de 21/11/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 222/2022-GAB/cGPc/DivERsos de 31/03/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 474/2020-gab/corregePol 
de 01/12/2020, instaurada para apurar as responsabilidades referen-
te a falta de exame de corpo delito da autuada nos autos do aPdf n. 
00006/2020.100812-4 (Processo n. 0013784-43.2020.8.14.0401), con-
forme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de provas veementes de ocorrência de 
transgressão disciplinar praticada por policial civil;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 474/2020-
gab/corregePol de 01/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 223/2022-GAB/cGPc/DivERsos de 31/03/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 465/2020-gab/cgPc de 
21/11/2020, que apurou a conduta do servidor, ricardo luiz oliveira al-
ves., mat. nº 5410622, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: restar comprovado a transgressão disciplinar por parte 
do servidor sindicado;
resolve: aplicar de acordo com o art. 90, inciso ii (segunda parte) da 
lei complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 04 (quatro) dias de 
sUsPeNsÃo, ao servidor ricardo luiz oliveira alves, mat. nº 5410622, por 
infringência ao art. 74, inciso xix, segunda parte, da lei complementar nº 
022/94 com suas alterações posteriores, a qual deverá em razão de con-
veniência para o serviço público, ser convertida em multa conforme prevê 
o art. 79 §1º do mesmo diploma legal.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 224/2022-GAB/cGPc/DivERsos de 31/03/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 141/2021-gab/corregePol 
de 07/04/2021, que apurou a conduta dos servidores, H.K.c.l., mat. n.. 
54193213 e r.c.M., mat. n. 5940049, em relação as fatos comunicados 
através do of. n. 018/2021-sedP/oab/Pa de 15/03/2021, conforme por-
taria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar praticada pelos 
servidores sindicados;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 141/2021-
gab/corregePol de 07/04/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
âNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior

PoRtARiA Nº 225/2022-GAB/cGPc/DivERsos de 31/03/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 287/2020-gab/corregePol de 
17/08/2020, que apurou as denúncias formuladas pelos nacionais d.a.r. e 
M.l.r., os quais acusam o Policial civil U.s.P.f., mat. n. 5940327 de ter, em 
tese, agido com arbitrariedades, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a ausência de provas capazes de atestar a autoria dos fatos;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 287/2020-
gab/corregePol de 17/08/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
âNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 226/2022-GAB/cGPc/DivERsos de 31/03/2022
coNsideraNdo: conclusão da aai nº 314/2020-gab/corregePol de 
17/09/2020, que apurou as circunstâncias em que ocorreu a morte do sr. 
v.r.r., o qual passou mal durante uma ação de busca e apreensão reali-
zada por policiais civis em sua residência, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: não restar comprovada a incidência de transgressão dis-
ciplinar no fato apurado;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 314/2020-
gab/corregePol de 17/09/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
âNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 227/2022-GAB/cGPc/DivERsos de 31/03/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 334/2020-gab/correge-
Pol de 01/10/2020, que apurou a conduta do servidor M.a.P.M., mat. 
nº. 8001197, o qual não teria arbitrado fiança, nos autos do APFD n. 
00011/2020.100376-0 (Proc. n. 0013458-83.2020.8.14.0401), conforme 
portaria instauradora;
coNsideraNdo: não haver indícios da prática de transgressão discipli-
nar no fato apurado;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 334/2020-
gab/corregePol de 01/10/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 228/2022-GAB/cGPc/DivERsos de 31/03/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 340/2020-gab/corregePol de 
05/10/2020, que apurou a necessidade de apurar a conduta do servidor 
v.M.b.c., mat. n. 5914026, o qual, segundo comunicado através do ofício 
n. 226/2020-sedP/oab/Pa, teria agido, em tese, de forma arbitrária, con-
forme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar praticada pelo 
servidor sindicado;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 340/2020-
gab/corregePol de 05/10/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
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PoRtARiA N° 123/22-GAB/DGPcP DE 13 DE ABRiL DE 2022
o diretor-geral da PolÍcia cieNtÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto governamental s/n publicado no doe 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNsideraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, a lei nº 6.282 de 19.01.00 e 
o Processo n°2022/162164.
r e s o l v e:
designar a servidora edNa lÚcia Pereira farias, Perito criminal, ma-
trícula n° 54185407/1, para responder pela Gerência de Identificação An-
tropológica, geP-das-011.3, no período de 13.02.2022 a 08.03.2022, no 
impedimento do titular do cargo. (Paulo jorge silva Pires, Mf: 5130000/1).
registre-se e cUMPra-se.
PolÍcia cieNtÍfica do Pará, 13 de abril de 2022.
celso da silva Mascarenhas
diretor-geral
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